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“Doe Orgéos, Doe Sangue: Salve Vidas”
DECRETO N.° 1591, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

INSTITUI A X CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

LEOCIR WEISS, Prefeito Municipal de Porto Maua, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuigdes legais que [he séo conferidas pela Lei Orgénica do
Municipio:

DECRETA:

Art. 1° - A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social é o férum maximo
de deliberacéo da Politica de Assisténcia Social no Municipio de Porto Maua, com o
objetivo de avaliar e propor diretrizes e tera como tema “Assisténcia Social: Direito
do Povo e Dever do Estado, com financiamento publico, para enfrentar as
desigualdades e garantir protegcéo social”.

Art. 2° - Conforme decisdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social
fica convocada a X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Porto
Maua para o dia 26 de agosto de 2021, com inicio previsto para as 14h.

Art. 3° - A Conferénecia sera realizada na Camara Municipal de
Vereadores p, situada na Rua Almirante Barroso, 655.

Art. 4° - Referida Conferéncia sera presidida pelo Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social e coordenada pela Secretaria Municipal de Salde e
Desenvolvimento Social, através do Departamento de Assisténcia Social.

Art. 5° - As normas de organizagao e funcionamento da Conferéncia serdo
expedidas em Portaria e deliberadas pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social e
publicadas pela Secretaria Municipal de Salide e Desenvolvimento Social.

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.
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